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TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0001216-03.2013.8.06.0000 - Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública. Impetrante: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. Proc. Estado: Gilvan Linhares Lopes (OAB: 5629/CE). 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Isto posto, DEFIRO 
o pleito de fls. 414/418, determinando o bloqueio do valor de R$ 3.490,20 (três mil e quatrocentos e noventa reais e vinte 
centavos) junto às contas bancárias de titularidade do Estado do Ceará, devendo o Alvará, para saque da quantia indicada, ser 
expedido em nome do paciente, Christian Klaus Andreas Meyn, inscrito no CPF nº 639.271.793-53, com posterior prestação de 
contas nos autos, ficando o acompanhamento e fiscalização a cargo do Ministério Público, conforme requerido. Dê-se ciência 
do bloqueio ao Estado do Ceará, por meio da Procuradoria Geral do Estado (PGE). Expedientes necessários. Fortaleza, data e 
hora no sistema. DESEMBARGADORA LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES Relatora

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 28

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 03 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 14H, 
OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE COM AS 
RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL PLENO 
DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO 
INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA  ÚTIL 
ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A FERRAMENTA 
TECNOLÓGICA ADO

- MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0622519-48.2018.8.06.0000 -  Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA 
Impetrante: João Augusto Lima. Advogado: José Rogério Câmara do Nascimento (OAB: 36248/CE). Impetrados: Governador 
do Estado do Ceará, Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará e Secretário da Segurança Pública e Defesa 
Social do Estado do Ceará.

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0626631-94.2017.8.06.0000/50001 Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO 
NOGUEIRA - Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargada: Marcellla Prado 
Albuquerque. Advogado: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB: 9428/PI).

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0010724-12.2009.8.06.0000/50000 Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO 
NOGUEIRA Embargante: Estado do Ceará. Proc. Estado: Pedro Lucas de Amorim Lomônaco (OAB: 20716/CE). Embargado: 
Palma Engenharia Ltda. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371/CE). Advogado: Francisco Alexandre dos Santos Linhares 
(OAB: 15361/CE). Advogado: Laerte Meyer de Castro Alves (OAB: 16119/CE). Advogado: Leonardo Pitombeira Pinto (OAB: 
16397/CE). Advogado: Gustavo Ribeiro de Araújo (OAB: 16375/CE). Advogado: Adriano Silva Huland (OAB: 17038/CE). 
Advogado: Igor Lima Holanda Pinto (OAB: 18959/CE). Advogado: Natanael Grangeiro Cortez (OAB: 19890/CE).

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-60.2011.8.06.0000/50000 - Relator: Des. FRANCISCO  DARIVAL 
BESERRA PRIMO Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargada: Maria 
José Leitão Bezerra. Advogado: Patrício Wiliam Almeida Vieira (OAB: 7737/CE).

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004340-44.2018.8.06.0056/50001  - Capistrano/Vara Única da Comarca de Capistrano. 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Capistrano. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Capistrano. Agravado: Lucas da Silva Freitas. Advogada: Mara Silvia Pessoa 
(OAB: 28126/CE).

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004348-76.2018.8.06.0167/50000  - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravada: Maria Matias de Lima Abreu. Advogada: Paloma Mourao Macedo Feijão 
Cavalcante (OAB: 25092/CE). Advogado: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 35357/CE).

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0062033-75.2017.8.06.0167/50002 - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: J. K. R. C.. Advogado: Filipe 
Silveira Aguiar (OAB: 17899/CE). Advogada: Jamile Morais Vasconcelos (OAB: 27830/CE). Advogado: Croaci Aguiar (OAB: 
5923/CE). Agravados: SM Consultoria Empresarial Ltda. e Sérgio Silveira Melo. Advogada: Yáskara Girão dos Santos Araújo 
(OAB: 30993/CE). Advogada: Rana Emi Pimenta Farias (OAB: 28995/CE).

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0135561-87.2019.8.06.0001/50000 - Fortaleza/10ª Vara Cível. Relator: Des. VICE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravantes: Dias Branco Incorporadora SPE 001 
Ltda., Dias Branco Administração e Participacões Ltda., Dias Branco Empreendimentos Imobiliários SPE 001 S.A.,  Alphaville 
Urbanismo S.A. e Alphaville Empreendimentos Imobiliários S.A.. Advogado: Rafael Nascimento Accioly (OAB: 30789/PE). 
Agravados: Humberto Gomes Moreira Couto e Eliana de Sousa Guerreiro Couto. Advogado: Humberto Gomes Moreira Couto 
Filho (OAB: 39228/CE).
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- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0143341-20.2015.8.06.0001/50001 -  Fortaleza/8ª Vara da Fazenda Pública. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravantes: Francisco Mariano Alves, João 
Barros Neto, Marília Dírcia da Costa e Irineu Linhares Filho. Advogado: Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira (OAB: 10144/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0143341-20.2015.8.06.0001/50002 - Fortaleza/8ª Vara da Fazenda Pública. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravantes: Francisco Mariano Alves, João 
Barros Neto, Marília Dírcia da Costa e Irineu Linhares Filho. Advogado: Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira (OAB: 10144/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº - 0200103-03.2022.8.06.0101/50000  - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Itapipoca. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Itapipoca. Agravados: Paulo Henrique Rosa Barroso, Eduardo Homero Dantas 
Comitre, Danielly Louise Machado Queiroz Barroso e   Deysiane Souza da Silva. Advogado: José Wagner Rian Teixeira (OAB: 
30440/CE).

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200103-31.2022.8.06.0027/50000 -  Acarape/Vara Única da Comarca de Acarape. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: João Marcelo Dantas Gonçalves. 
Advogado: Jefferson Rodrigues dos Santos (OAB: 11184/CE). Advogado: Eduardo Cerqueira da Cunha Mascarenhas (OAB: 
14359/CE). Agravado: Município de Acarape. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Acarape.

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200110-23.2022.8.06.0027/50000 -  Acarape/Vara Única da Comarca de Acarape. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Acarape. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Acarape. Agravado: Marinaldo Lima da Silva. Advogado: Eduardo Cerqueira da Cunha 
Mascarenhas (OAB: 14359/CE). Advogado: Jefferson Rodrigues dos Santos (OAB: 11184/CE).

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200230-33.2022.8.06.0038/50000 -  Araripe/Vara Única da Comarca de Araripe. Relator: 
Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Município de Araripe. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Araripe. Agravada: Jucelia Alves dos Santos Silva. Advogado: José Humberto de Alencar 
Filho (OAB: 45529/CE). Advogada: Ana Keive Cabral Moreira Alencar (OAB: 17790/CE). Advogada: Danielle Rodrigues de 
Alencar (OAB: 38458/CE).

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0703771-03.2000.8.06.0001/50001 - Fortaleza/23ª Vara Cível. Relator: Des. VICE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Agravante: Francisco das Chagas Torres Mesquita. 
Advogado: José de Araújo Lima (OAB: 5593/CE). Advogada: Rogeria Mendes de Lima (OAB: 3169/CE). Agravado: Francisco 
Eufrásio Mororó. Advogado: Gilmar Guimarães Loiola (OAB: 14924/CE).

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0490248-08.2000.8.06.0000/50006 -  Fortaleza/Presidência. Relator: Des. 
FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará. Embargadas: Maria Dagmar Vital, Maria Luiza Philomeno Gomes da Silva,   Helena Barroso Pinho, Francisca Silveira 
Gomes e Gonçalinha Mororó Monteiro. Advogado: Abdias Júnio Cavalcante Oliveira (OAB: 7807/CE). Advogado: Max Alan 
Parente Azevedo (OAB: 40161/CE). Advogada: Isabel de Andrade Ribeiro Oliveira (OAB: 15181/CE). Advogada: Ana Paula 
Menezes de Azevedo (OAB: 28275/CE). Advogado: Gustavo Henrique Cavalcante de Amorim (OAB: 39343/CE).

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0620693-45.2022.8.06.0000/50002 -  Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO 
SCORSAFAVA Agravante: João Pedro Martins Ribeiro. Advogado: Maikon Cavalcante Chaves (OAB: 44665/CE). Agravado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Fundação Getúlio Vargas. Advogado: Décio 
Flávio Gonçalves Torres Freire (OAB: 30116A/CE).

- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0620693-45.2022.8.06.0000/50003  Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO 
SCORSAFAVA Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: João Pedro 
Martins Ribeiro. Advogado: Maikon Cavalcante Chaves (OAB: 44665/CE).

Total de processos a julgar: 18

Fortaleza, 19 de julho de 2023.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 20/2023-TJ
SESSÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL. Aos 13 (treze) dias do mês de julho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na Sala das 

Sessões do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no Fórum Clóvis Beviláqua, às 14:50 horas, teve lugar a 


